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CONTRATO OCS Nº 0149/2026 

CONTRATO SAP Nº 4400006984  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL – BNDES E AVMB SOLUCOES 

EM TI LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

 

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 

BNDES, empresa pública federal, com sede em Brasília - DF e serviços no Rio de 

Janeiro – RJ, na Av. República do Chile, n° 100, CEP nº 20.031-917, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 33.657.248/0001-89, doravante 

denominado simplesmente BNDES, neste ato representado na forma do seu Estatuto 

Social; e AVMB CONSULTORIA E ASSESSORIA EM TI LTDA, com sede na Rua 

André Marques, nº 820, salas 801 a 807, bairro Centro, Santa Maria, RS, CEP 97010-

040, inscrito(a) no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 03.486.598/0001-

69, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADA, neste ato representado 

na forma de seus atos constitutivos, em conformidade com o procedimento do 

Dispensa de Licitação  nº 066/2026 - BNDES, com fulcro no Art. 29, incisos I e/ou II da 

Lei 13.303/2016, autorizado em 22/04/2026, por intermédio da IP ASN/DESOP nº 

001/2026, de 17/04/2026, conforme previsão orçamentária sob rubrica n° 3101700040, 

centro de custo nº BN 00004000 – CC TI1, observado o disposto na Lei nº 

13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema BNDES, têm, 

entre si, justo e contratado o que se contém nas Cláusulas seguintes: 

 

 

1. OBJETO: Prestação de serviços de implantação, adaptação da identidade visual, 

suporte técnico, manutenção e atualização do software AtoM, nas condições 

discriminadas no Termo de Referência e na proposta apresentada pela 

CONTRATADA (ANEXOS I e II deste CONTRATO). 

 

 

2. PREÇO: O BNDES pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto contratado, 

R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) mensais, perfazendo o valor global de até R$ 
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63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos reais). Neste valor, estão incluídas todas 

as despesas necessárias para execução do objeto, assim como os tributos, inclusive 

contribuições fiscais e parafiscais. 

 

 

3. VIGÊNCIA:  

O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, sem possibilidade de prorrogação. 

 

 

4. PAGAMENTO: 

O BNDES efetuará o pagamento referente ao objeto deste CONTRATO, 

mensalmente, por meio de crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis a 

contar da data de apresentação do documento fiscal ou equivalente legal (como nota 

fiscal, fatura, boleto bancário com código de barras, recibo de pagamento a 

autônomo), desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das 

obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, observado o disposto no 

Anexo I (Termo de Referência) deste Instrumento. 

 
4.1 Em se tratando de contratação de serviço, o documento fiscal ou equivalente legal 

deverá ser apresentado ao BNDES no mês de sua emissão e até o dia 25 (vinte e 

cinco) do mesmo – ou data anterior que viabilize o tempestivo recolhimento de ISS, se 

a legislação tributária municipal incidente assim exigir – possibilitando o cumprimento, 

pelo BNDES, das obrigações fiscais principais e acessórias decorrentes desse 

CONTRATO. Havendo impedimento legal para o cumprimento desse prazo, o 

documento fiscal ou equivalente legal deverá ser apresentado até o primeiro dia útil do 

mês seguinte, mediante prévia autorização do BNDES. 

 

4.2. Para toda efetivação de pagamento, a CONTRATADA deverá encaminhar o 

documento fiscal ou equivalente em meio digital para caixa postal eletrônica ou 

protocolar em sistema eletrônico próprio do BNDES, considerando as orientações do 

Contratante vigentes na ocasião do pagamento. No caso de emissão de documento 

fiscal exclusivamente em meio físico o mesmo deverá ser encaminhado ao protocolo 

do BNDES para devido registro de recebimento. 
 

 

5. PENALIDADES: 

Em caso de atraso injustificado no fornecimento ou de inexecução total ou parcial, a 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa no 

prazo de 10 (dez) dias úteis contados da notificação do BNDES, sem prejuízo da 

aplicação do disposto nos artigos 82, 83 e 84 da Lei 13.303/2016: 

 

I. advertência; 
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II. multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso em relação ao prazo de 

execução do objeto, incidente sobre o valor total do Contrato, limitado a 10% 

(dez por cento) desse valor;  

III. multa de até 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer 

obrigação contratual, apurada de acordo com a gravidade da infração, 

incidente sobre o valor global anual do Contrato; e 

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o BNDES, por prazo não superior a 2 (dois) anos, apurado de 

acordo com a gravidade da infração. 

 

5.1. As penalidades serão aplicadas observadas as normas do Regulamento de 

Licitações e Contratos do SISTEMA BNDES.  

 

5.2. Contra a decisão de aplicação de penalidade, o CONTRATADO poderá interpor o 

pedido de reconsideração para a decisão de advertência e o recurso cabível para as 

demais penalidades, na forma e no prazo previstos no Regulamento de Licitações e 

Contratos do SISTEMA BNDES. 

 

5.3. A imposição de penalidade prevista nesta Cláusula não impede a extinção deste 

CONTRATO pelo BNDES, nos termos da legislação aplicável e deste CONTRATO.  

 

5.4. A multa prevista nesta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as demais 

penalidades. 

 

5.5. A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos causados ao BNDES serão 

deduzidos de quaisquer créditos a ele devidos, ressalvada a possibilidade de cobrança 

judicial da diferença eventualmente não coberta pelos mencionados créditos. 

 

5.6. No caso de uso indevido de informações sigilosas, observar-se-ão, no que couber, 

os termos da Lei nº 12.527/2011 e do Decreto nº 7.724/2012. 

 

5.7. No caso de atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

observar-se-ão os termos da Lei nº 12.846/2013. 

 

5.8. A sanção prevista no inciso III desta Cláusula também poderá ser aplicada às 

sociedades ou profissionais que: 

I. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o BNDES em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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6. EXTINÇÃO: 

O presente CONTRATO poderá ser extinto de acordo com as hipóteses previstas na 

legislação, convencionando-se, ainda, que é cabível a sua resolução: 

 

I. em razão do inadimplemento total ou parcial de qualquer de suas 

obrigações, cabendo à parte inocente notificar a outra por escrito, 

assinalando-lhe prazo razoável para o cumprimento das obrigações, quando 

o mesmo não for previamente fixado neste instrumento ou em seus anexos; 

II. na ausência de liberação, por parte do BNDES, de área, local ou objeto 

necessário para a sua execução, nos prazos contratuais; 

III. em virtude da suspensão da execução do CONTRATO, por ordem escrita 

do BNDES, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo;  

IV. quando for decretada a falência da CONTRATADA; 

V. caso a CONTRATADA perca uma das condições de habilitação exigidas 

quando da contratação; 

VI. caso a CONTRATADA seja declarada inidônea pela União, por Estado ou 

pelo Distrito Federal;  

VII. em função da suspensão do direito de a CONTRATADA licitar ou contratar 

com o BNDES; 

VIII. na hipótese de caracterização de ato lesivo à Administração Pública, nos 

termos da Lei nº 12.846/2013, cometido pela CONTRATADA no processo 

de contratação ou por ocasião da execução contratual; 

IX. em razão [da dissolução / do falecimento] da CONTRATADA;  

X. quando da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovado, impeditivo da execução do CONTRATO; e 

XI. em decorrência de atraso, lentidão ou paralisação injustificáveis da 

execução do objeto do CONTRATO, que caracterize a impossibilidade de 

sua conclusão no prazo pactuado.  

 

6.1. Caracteriza inadimplemento das obrigações de pagamento pecuniário do presente 

Contrato, a mora superior a 90 (noventa) dias. 

 

6.2. Os casos de extinção contratual convencionados no caput desta Cláusula deverão 

ser precedidos de notificação escrita à outra parte do CONTRATO, e de oportunidade 

de defesa, dispensada a necessidade de interpelação judicial.  

 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA, além das obrigações estipuladas neste instrumento ou definidas 

em Lei, obriga-se a: 
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I. manter durante a vigência deste CONTRATO todas as condições de habilitação 

exigidas quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pelo BNDES; 

II. comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com 

o BNDES, bem como a eventual perda dos pressupostos para a licitação; 

III. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto deste CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções decorrentes da execução ou de materiais empregados; 

IV. reparar todos os danos e prejuízos causados ao BNDES ou a terceiros, não 

restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou 

pelo acompanhamento da execução por parte do Gestor do CONTRATO; 

V. pagar todos os encargos e tributos, que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre o objeto deste CONTRATO, podendo o BNDES, a qualquer 

momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade; 

VI. providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando ao BNDES, 

sua exclusão obrigatória do Simples Nacional, no prazo estipulado pelo artigo 30 da 

Lei Complementar nº 123/2006, se a CONTRATADA, quando optante: 

a) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, ao longo da vigência deste CONTRATO; ou 

b) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

VII. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto pelo Gestor do 

CONTRATO; 

VIII. obedecer às instruções e aos procedimentos, estabelecidos pelo BNDES, para a 

adequada execução do CONTRATO; 

IX. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com o BNDES, 

para participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando 

pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento; 

X. Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, documentos e 

informações de natureza sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência da 

execução do objeto contratual, deverá manter o sigilo dos mesmos, bem como orientar 

os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação, respeitando-se as diretrizes e 

normas da Política Corporativa de Segurança da Informação do BNDES. Neste caso, 

assim que solicitado pelo Gestor do Contrato, a CONTRATADA deverá providenciar a 

assinatura, por seu representante legal e pelos profissionais que tiverem acesso a 

informações sigilosas, dos Termos de Confidencialidade a serem disponibilizados pelo 

BNDES. 
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XI. Observar os ditames fixados na Lei n° 13.709/2018, se, para a execução do objeto 

da contratação, for necessário o tratamento de dados pessoais, devendo a 

CONTRATADA realizar todas as ações que sejam de sua responsabilidade para a 

preservação dos respectivos dados e o atendimento dos direitos de seus titulares e 

das demais obrigações legais.   

XII. atender às solicitações do BNDES relativas à transição contratual entre a 

CONTRATADA e o seu sucessor na execução dos serviços, prestando todo o suporte, 

inclusive a capacitação dos profissionais de seu sucessor, a fim de que o objeto 

contratado não seja interrompido;  

XIII. garantir que o objeto deste CONTRATO não infringe quaisquer direitos autorais, 

patentes ou registros, inclusive marcas, know-how ou trade-secrets, sendo 

responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas 

decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou administrativo iniciado em 

face do BNDES, por acusação da espécie, podendo a CONTRATADA ser instado a 

intervir no processo;  

 

 

8. CONDUTA ÉTICA DA CONTRATADA E DO BNDES: A CONTRATADA e o 

BNDES comprometem-se a manter a integridade nas relações público-privadas, 

agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade administrativa e da 

impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em especial, por 

sua responsabilidade socioambiental. 

 

 

9. GESTÃO: Fica designado Gestor o Sr. Sandro Cernicchiaro Gomes, Gerente da 

ASN/DESOP/GDOC, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação 

da execução dos serviços e/ou do objeto contratado, bem como a liquidação da 

despesa e o atestado de cumprimento das obrigações assumidas. E em caso de 

ausência do gestor, Sr. Julio Cesar Cardoso. 

 

10. FORO: Cidade do Rio de Janeiro. 

 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS: O presente CONTRATO é emitido em conformidade com 

o art. 68 da Lei nº 13.303/2016, estando sujeito às disposições desse diploma legal. 

Integram o presente CONTRATO o Termo de Referência, a Proposta apresentada 

pela CONTRATADA, respectivamente, ANEXOS I e II a este instrumento. 

 

 

11.1 A omissão ou tolerância quanto às obrigações contratuais ou ao exercício de 

prerrogativa do CONTRATO não constituirá renúncia ou novação, nem impedirá a 

parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 



 
Classificação: Documento Ostensivo (Lei nº 13.303/2016) 
Unidade Gestora: ASN/DEPAD 

 

 

 

 

11.2 Reputa-se celebrado o presente contrato na data em que for registrada a última 

assinatura dos representantes do BNDES.  

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES 

 

 

 

 

AVMB SOLUCOES EM TI LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_________________________________ ________________________________ 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. Objeto 
 

• Item 1: serviço de implantação do software AtoM; 
 

a) planejamento da implantação, instalação e configuração do software 
AtoM na versão estável mais atual disponível em 
https://www.accesstomemory.org/pt-br/download/ quando da assinatura 
do Contrato;  

 
b) a implantação será feita na infraestrutura de Tecnologia da Informação 

(TI) própria do BNDES (on-premises); 
 

c) a implantação deverá prever dois ambientes segregados, um de 
homologação e um de produção. O software será primeiramente 
instalado no ambiente de homologação e, após validação da equipe do 
BNDES, poderá ser instalado no ambiente de produção 

 
d) o acervo documental publicado no AtoM deverá ser acessível pelo 

público externo, com a disponibilização do sistema em subdomínio de 
bndes.gov.br (p.ex.: atom.bndes.gov.br); 

 
e) a aplicação deverá ser implantada utilizando tecnologia de container, via 

a disponibilização de artefatos de deployment no padrão Docker 

Compose. A CONTRATADA deverá fornecer as imagens Docker, junto 
com seus respectivos arquivos Dockerfile, e as atividades de implantação 
será realizada pela equipe técnica do BNDES, com apoio da equipe 
técnica da CONTRATADA; 

 
f) durante a implantação, a CONTRATADA deverá repassar os 

conhecimentos relativos ao software e às atividades de instalação e 
configuração; 

 
g) as atividades relacionadas a este serviço deverão ocorrer em dias e 

horários previamente acordados com o BNDES; 
 

h) as atividades deverão seguir, quando necessário, todos os 
procedimentos internos do BNDES, incluindo os processos de registro e 
aprovação de mudanças, liberações e tratamento de incidentes. Essas 
atividades serão executadas pela equipe técnica do BNDES, seguindo os 
procedimentos indicados e o apoio técnico dado pela equipe da 
CONTRATADA; 
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i) a documentação gerada durante a execução do serviço será de 

propriedade do BNDES e, portanto, sujeita às suas regras de Segurança 
da Informação; 

 
j) No planejamento da implantação, as equipes técnicas da CONTRATADA 

e do BNDES deverão avaliar em conjunto a oportunidade e a viabilidade 
de configuração de autenticação integrada com o Active Directory (AD), 
especificamente para os usuários internos do BNDES; 

 
k) a instalação e configuração deverão obedecer ao preconizado pela 

“Política Corporativa de Segurança da Informação do Sistema BNDES 
(PCSI)”; 
 
 

• Item 2: serviço de adaptação do AtoM para a identidade visual do 
BNDES; 
 

a) adaptação do AtoM para a identidade visual do BNDES comportando, no 
mínimo, o esquema de cores e o logotipo do BNDES de acordo com o 
“Guia da Marca”. A página também deverá prever o cabeçalho e rodapé 
das páginas “gov.br” com os mesmos links e informações do sítio 
institucional https://www.bndes.gov.br/ 

 
• Item 3: serviço de suporte técnico, manutenção e atualização do 

software AtoM pelo período de 12 (doze) meses. 
 

a) atualizar o software AtoM de modo que este permaneça pelo menos na 
versão estável anterior à mais recente. De maneira análoga ao serviço de 
implantação, a atualização deve ser feita com o fornecimento de imagens 
Docker, bem como dos respectivos arquivos Dockerfile, pela 
CONTRATADA; 

b) tratar vulnerabilidades identificadas no software AtoM, mediante 
aplicação de patches ou atualizações de segurança ou implementação de 
soluções de contorno; 
 

c) correção de erros, instabilidades e configurações que impeçam a 
utilização do software, reestabelecendo o seu uso em prazo não superior 
a 5 (cinco) dias úteis da comunicação do BNDES; 

 
d) prestar suporte técnico à configuração e parametrização do software para 

que atenda às necessidades do BNDES. 
 
 

 
2. Prazos / cronograma de realização do serviço 
 
Fase ETAPAS PRAZOS 
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1 Assinatura  Início da vigência  
2 Reunião Preparatória  Até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data de 
assinatura do contrato  

3 Implantação do software Atom 
(item 1 do objeto) 

Até 30 (trinta) dias, contados 
da realização da reunião 
preparatória  

4 Aceite definitivo da implementação 
do software Atom  

Até 30 (trinta) dias, contados 
da instalação do Atom  

5 Pagamento da implementação do 
software Atom  

Até 30 (trinta) dias, contados 
do aceite definitivo do 
software Atom  
 

6 Adaptação do AtoM para a 
identidade visual do BNDES (item 
2 do objeto) 

Até 180 (noventa) dias, 
contados da realização da 
reunião preparatória 

7 Aceite definitivo da customização 
do software Atom 

Até 30 (trinta) dias, contados 
da customização do Atom 

8 Pagamento da customização do 
software Atom  

Até 30 (trinta) dias, contados 
do aceite definitivo da 
customização do Atom 

9 Início da execução dos serviços de 
suporte técnico, manutenção e 
atualização da solução (item 3 do 
objeto) 

Contado do início da vigência 
do contrato  

10 Aceite definitivo do serviço de 
suporte técnico, manutenção e 
atualização da solução 

Até 30 (trinta) dias, contados 
da vigência do contrato  

11 Pagamento dos serviços de 
suporte técnico, manutenção e 
atualização da solução 

Até 30 (trinta) dias, contados 
do aceite definitivo do dos 
serviços de suporte técnico, 
manutenção e atualização da 
solução 

 
 

 
3. Locais de execução do objeto 
 

• Por se tratar de prestação de serviço ligado a software, a execução do 
objeto poderá ocorrer de maneira remota, utilizando recursos tecnológicos 
disponibilizados pelo BNDES; 

 
 
4. Prazo de vigência 

 
• O contrato terá vigência de até 12 (doze) meses.  
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5. Reajuste de preços  
 

• Considerando o prazo de vigência do contrato, não se admite reajuste ou 
repactuação de preços 

 
 

6. Critérios de aceitação do objeto 
 

• O BNDES efetuará o recebimento dos produtos objeto do Contrato, 
observando os seguintes procedimentos: 

 
I. Recebimento Provisório – Os serviços serão recebidos provisoriamente, 

quando da respectiva entrega, mediante recibo, para efeito de posterior 
verificação da conformidade e quantidade dos mesmos com as 
especificações constantes do Contrato e da proposta da Contratada; 

 
II. Recebimento Definitivo – Os serviços serão recebidos definitivamente após 

a verificação da qualidade (adequação às especificações técnicas, 
constantes no Contrato), e da quantidade, mediante o aceite pelo Gestor do 
Contrato, designado pelo BNDES para tal fim, após a verificação do 
cumprimento das obrigações assumidas. 

 
 

7. Condições de pagamento 
 

• Os pagamentos serão separados por item do respectivo objeto; 
• o pagamento dos itens 1 (instalação e configuração do Atom) e 2 

(customização do Atom) serão atrelados ao recebimento definitivo dos 
serviços descritos conforme especificado no objeto do presente Termo de 
Referência e em parcela única; 

• o pagamento do item 3 será realizado mensalmente durante a vigência do 
contrato a contar do recebimento definitivo da prestação do serviço; 

• o cronograma para a efetuação dos serviços e posterior pagamento estão 
dispostos em “2. Prazos / cronograma de realização do serviço”. 
 

 
 

8. Obrigações da Contratada 
 
 

a) Observar, na execução do objeto do Contrato, os termos da Lei nº 
13.303/2016, bem como todas as condições estabelecidas na sua 
proposta e no Termo de Referência; 

 
b) Reparar todos os danos e prejuízos que comprovadamente sejam de 

sua responsabilidade, quer sejam ocasionados por materiais, 
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equipamentos ou mão-de-obra, em toda a área envolvida na execução 
do objeto, bem como por erros ou falhas na execução ou administração 
do Contrato, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade 
pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 
por parte do Gestor do Contrato; 

 
c) Cumprir, durante a execução do Contrato, as leis federais, estaduais e 

municipais vigentes ou que entrarem em vigor, sendo a única 
responsável pelas infrações cometidas, convencionando-se desde já, 
que o BNDES poderá descontar de qualquer crédito do Contratado a 
importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que 
venha efetuar por imposição legal; 

 
d) Corrigir quaisquer falhas verificadas na execução do objeto, sem 

qualquer ônus adicional, cumprindo todas as determinações do BNDES; 
 

e) Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto pelo Gestor 
do Contrato; 

 
f) Designar 01 (um) empregado como responsável pelo Contrato firmado 

com o BNDES, para participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor 
do Contratado, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas 
neste Instrumento; 

  
g) observar o Código de Ética do Sistema BNDES vigente ao tempo da 

contratação, bem como a Política de Conduta e de Integridade das 
Licitações e Contratos Administrativos do Sistema BNDES e a Política 
Corporativa Anticorrupção do Sistema BNDES, assegurando-se de que 
seus representantes, administradores e todos os profissionais envolvidos 
na execução do objeto pautem seu comportamento e sua atuação pelos 
princípios neles constantes 

 
h) Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, 

documentos e informações de natureza sigilosa, direta ou indiretamente, 
em decorrência da execução do objeto contratual, deverá manter o sigilo 
dos mesmos, bem como orientar os profissionais envolvidos a cumprir 
esta obrigação, respeitando-se as diretrizes e normas da Política 
Corporativa de Segurança da Informação do BNDES. Neste caso, assim 
que solicitado pelo Gestor do Contrato, a CONTRATADA deverá 
providenciar a assinatura, por seu representante legal e pelos 
profissionais que tiverem acesso a informações sigilosas, dos Termos de 
Confidencialidade a serem disponibilizados pelo BNDES. 

 
i) Observar os ditames fixados na Lei n° 13.709/2018, se, para a execução 

do objeto da contratação, for necessário o tratamento de dados 
pessoais, devendo a CONTRATADA realizar todas as ações que sejam 
de sua responsabilidade para a preservação dos respectivos dados e o 
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atendimento dos direitos de seus titulares e das demais obrigações 
legais.    

 
j) Observar a Política Corporativa de Segurança da Informação do Sistema 

BNDES (PCSI) vigente ao tempo da contratação; 
 

k) Observar o Guia da Marca do BNDES vigente ao tempo da contratação 
para o serviço de adaptação do AtoM para a identidade visual do 
BNDES; 

 
 

9. Obrigações do BNDES 
 

a) Cumprir as obrigações estipuladas neste Instrumento, em seus anexos 
ou nas leis vigentes, particularmente na Lei nº 13.303/2016, ou que 
entrarem em vigor, constituem obrigações do BNDES; 

 
b) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

estabelecidas neste Contrato; 
 

c) fornecer à CONTRATADA, quando solicitado ao Gestor do Contrato, 
cópia do Código de Ética do Sistema BNDES, da Política de Conduta e 
de Integridade das Licitações e Contratos Administrativos do Sistema 
BNDES, da Política Corporativa Anticorrupção do Sistema BNDES, da 
Política Corporativa de Segurança da Informação do BNDES e do Guia 
de Marca do BNDES; 

 
d) colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações 

necessárias à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato; 
 
 

e) viabilizar os acessos físicos e remotos necessários à prestação dos 
serviços pela CONTRATADA. 

 
 

10. Garantia do produto ou do serviço 
 

• O serviço deverá ter prazo de garantia de até 1 (um) mês, a contar do 
recebimento emitido pelo BNDES. 

 
 

11. Penalidades 
 

11.1. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive de 
descumprimento de exigência expressamente formulada pelo BNDES ou 
de inobservância de qualquer obrigação legal, bem como em caso de 
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mora, sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das previstas na Lei nº 13.303/2016: 

 
I. Advertência.  

II. Multa:  

a) De até 1% (um por cento), por dia de atraso em relação ao prazo de 
execução do objeto, incidente sobre o valor total do Contrato, limitado a 
10% (dez por cento) desse valor; 

b) De até 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer 
obrigação contratual, apurada de acordo com a gravidade da infração, 
incidente sobre o valor global anual do Contrato. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o BNDES, por prazo não superior a 2 (anos) anos, apurado 
de acordo com a gravidade da infração.  

11.2. As penalidades indicadas acima somente poderão ser aplicadas após 
procedimento administrativo, e desde que assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, facultada à CONTRATADA a defesa prévia, no prazo de 
10 (dez) dias úteis.  

 
11.3. Contra a decisão de aplicação de penalidade, a CONTRATADA poderá 

interpor o recurso cabível, na forma e no prazo previstos no Regulamento 
de Licitações e Contratos do Sistema BNDES. 

 
11.4. A imposição de sanção prevista no item 10.1 deste Termo de Referência 

não impede a extinção do Contrato pelo BNDES, nos termos da 
legislação aplicável.  

 
11.5. A multa prevista no item 10.1 deste Termo de Referência poderá ser 

aplicada juntamente com as demais penalidades. 
 

11.6. A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos causados ao BNDES 
serão deduzidos de quaisquer créditos a ela devidos, ressalvada a 
possibilidade de cobrança judicial da diferença eventualmente não 
coberta pelos mencionados créditos.  

 
1.7. No caso de uso indevido de informações sigilosas observar-se-ão, no que 

couber, os termos da Lei no 12.527/2011 e do Decreto no 7.724/2012.  
 
11.8. No caso de atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

observar-se-ão os termos da Lei no 12.846/2013.  
 
11.9. O total das multas aplicadas não poderá exceder o montante de 30% 

(trinta por cento) do valor global do Contrato. 
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12. Cessão de contrato e subcontratação 
 

12.1 É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer 
crédito dele decorrente, bem como a emissão, por parte do 
CONTRATADO, de qualquer título de crédito em razão do mesmo. 

 
12.2 É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que o 

CONTRATADO realizar as operações societárias de fusão, cisão ou 
incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

 
I. aquiescência prévia do BNDES, que analisará eventuais riscos ou 

prejuízos decorrentes de tal alteração contratual; e 

II. manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de 
habilitação originais. 

 
12.3 Caso ocorra a sucessão contratual admitida no subitem anterior, o 

sucessor assumirá integralmente a posição do sucedido, passando a ser 
responsável pela execução do presente Contrato, fazendo jus, por 
conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

 
12.4 É vedada a subcontratação para a execução do objeto deste Contrato. 
 

 
13. Alteração Contratual 

 
Toda e qualquer alteração aos termos do presente instrumento deverá ser por 
ajuste prévio e escrito entre as partes. 

 

















Lista de Assinaturas

Sistema SMD / Trâmite: 215703


		2026-05-04T11:46:32-0300
	VANESSA MATOS PEREIRA NOVAES


		2026-05-04T11:47:17-0300
	BRUNO CALVAO DE ABREU


		2026-05-04T15:31:45-0300
	ALDIOCIR FRANCISCO DALLA VECCHIA


		2026-05-04T15:43:33-0300
	FELIPE CARNEIRO CALHEIROS


		2026-05-05T12:09:43-0300
	JULIO CESAR MACIEL RAMUNDO




